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DECRETO Nº 024, DE 15 DE MARÇO DE 2021 

 

“Altera o Decreto 19, de 22 de fevereiro de 2021, Que 

dispõe sobre a alteração de membro do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação - Conselho do FUNDEB e dá outras 

providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei e em especial o art. 79, I, a, da Lei Orgânica do Município,  

 

CONSIDERANDO, o pedido de exoneração feito pela servidora Jessika Cristina 

Siqueira Pereira, chefe seção de orientação pedagógica, Secretaria de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer; 

 

CONSIDERANDO, que a supracitada servidora estava nomeada como membro 

efetiva representante da Secretaria Municipal de Educação e que não mais faz parte dos 

quadros de funcionários da respectiva secretaria.   

 
DECRETA 

 

Art. 1º - Fica alterado o membro efetivo representante da Secretaria Municipal de 

Educação previsto no Decreto nº 19, de 22 do fevereiro de 2021. 

 

Representante da Secretaria Municipal de 
Educação 

Efetivo Douglas de Paulo Vitor Jorge 

 

Art. 2º - Ficam inalterados os demais membros e artigos presentes no Decreto 

nº19, de 22 de fevereiro de 2021.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

   

Santana da Vargem, 15 de Março de 2021  

 
 
 
 
 
 

José Elias Figueiredo 
Prefeito Municipal 

 


